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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a criação de um parque linear ao longo da nova via em
expansão que ligará o bairro Colinas da Anhanguera ao bairro Cidade São Pedro, passando
pela Avenida Jaguari.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O objetivo desta indicação é aproveitar o processo de urbanização e expansão viária da
região para integrar um espaço verde contínuo, voltado ao lazer, à convivência comunitária
e à preservação ambiental. Atualmente, um trecho de aproximadamente 1,5 km já foi
inaugurado, e a criação de um parque linear neste trajeto ampliará os benefícios da obra,
oferecendo um ambiente saudável e sustentável aos moradores.
 
Além de promover o bem-estar e a qualidade de vida da população, o parque linear atuará
como um importante corredor ecológico e paisagístico, contribuindo para o equilíbrio
ambiental e a valorização urbana dos bairros Colinas e São Pedro.
 
A proposta está em consonância com o artigo 225 da Constituição Federal, que assegura a
todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, e com o Objetivo de
Desenvolvimento Sustentável (ODS) 11 da Agenda 2030 da ONU, que visa tornar as
cidades mais inclusivas e sustentáveis.
 
A implantação do parque linear ao longo da nova via representará um marco de
desenvolvimento urbano planejado, garantindo harmonia entre mobilidade, sustentabilidade
e qualidade de vida em Santana de Parnaíba.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 30 de outubro de 2025.
 

 
 

João Antonio Aguiar Barros Galhardi 
JOÃO GALHARDI 

VEREADOR 
PSD
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